
P O R T A R I A   nº  1.395/2015 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 
 
 
 

 
              R E S_O_L_V_E 

 
 

Art. 1º - Ficam designados os servidores públicos muni-
cipais, abaixo relacionados, para compor a Comissão, objetivando regulamentar e disciplinar as en-
tregas de telhas e cestas básicas, recebidas do Governo do Estado do Paraná, em razão do Decreto 
Estadual nº 2.873, que homologou a situação de emergência, declarada pelo Decreto Municipal nº 
2.942/2015,  face as chuvas e vendavais ocorridas desde o último dia 08/12/2015, que destelhou cente-
nas de casas, afetando diversas famílias bandeirantes. 
 
 - Carlos Elias Tostes - Secretário Municipal de Habitação 
             - Fátima Patrícia Sarmanho dos Santos - Assistente Social do Município 
 - Narciso Ferreira Pires Junior - Diretor do Departamento de Programa Social 
 - Robson Pedroso Martins - Secretário Municipal de Ação Social 
 - Ruy Robson de Carvalho - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
Parágrafo Único - A Comissão designada no "caput" des-

te artigo, fará, impreterivelmente, entregas devidamente comprovadas, através de ficha social assina-
da pela Assistente Social do Município e encaminhará o relatório detalhado, assinado pelos membros 
acima, para a Defesa Civil, dentro de no máximo 90 (noventa) dias da publicação desta Portaria. 

 
Art. 2º - Revogam-se a disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-

do do Paraná, em 15 de dezembro de 2015. 
 
 
   Celso Benedito da Silva 
                                     Prefeito Municipal  
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